
PARECER Nº 348/2021
 

 
 
Processo: 3375/2021 
Ementa: “DISPÕE SOBRE OS AGRESSORES QUE COMETEREM CRIME DE MAUS-
TRATOS AOS ANIMAIS ARQUEM COM AS DESPESAS DO TRATAMENTO DO ANIMAL
AGREDIDO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ”.
 
Autoria: Wilson Kero Kero (Câmara Digital)
 
 
 
I – RELATÓRIO
 
O Excelentíssimo Edil ingressa em plenário com o projeto de lei acima epigrafado para
devida análise por esta Comissão.
 
O presente projeto tem por objetivo responsabilizar os agressores que cometerem maus-
tratos aos animais que estes arquem com despesas do tratamento do animal agredido.
 
É a síntese do necessário.
 
 
 
II - EXAME DA MATÉRIA
 
1. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
 
 
 
Com a vigência da Carta Constitucional o legislador determinou que a organização político-
administrativa da República, compreende a União, Estados, Distrito Federal e os Municípios,
garantindo a todos os entes autonomia. Uma dessas autonomias é representada pela
faculdade que esses entes possuem para estabelecer regras de seu interesse, por meio de
suas próprias leis.
 
Prevê a Lei Orgânica do Município de Cuiabá:
 

Art. 4º Ao Município de Cuiabá compete:
 

I - dispor sobre assunto de interesse local, cabendo-lhe, entre outras,
as seguintes atribuições: (...)
 

 
 

Art. 23. O processo legislativo municipal compreende a elaboração de:
 

(...);
 
III – leis ordinárias;
 
 
 

Além disso, a legitimidade da iniciativa está de acordo com o artigo vinte e cinco do mesmo
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diploma, não cabendo a esta comissão analisar o mérito da propositura:
 

Art. 25 A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e ao
eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subscrita,
por um mínimo de 5% (cinco por cento) do total do número de eleitores
do Município.
 

A Constituição brasileira de 1988, na esteira do aperfeiçoamento de nossa organização
política, estabeleceu um complexo sistema de repartição de competências. A competência
legislativa, em nossa Constituição, aparece de três formas distintas, a saber: a) competência
privativa; b) competência concorrente; c) competência suplementar.
 
A competência legislativa privativa é a que cabe exclusivamente a um órgão componente do
Estado Federal. Estão nesta categoria às competências da União estabelecidas no art. 22
da Carta Magna, a competência remanescente dos Estados e a competência do Município
para legislar sobre assuntos de interesse local.
 
A forma de definição da competência do Município foi diversa da utilizada para prever as
competências dos Estados e da União. Enquanto para Estados e União foram definidas as
matérias a serem objeto de legislação, para os Municípios foi prevista uma competência
genérica para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e
a estadual no que couber.
 
Assim prevê o texto constitucional, vejamos:
 

Art. 30. Compete aos Municípios:
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
 
 

Pode-se destacar que o princípio básico do Município é a gestão dos interesses locais, nos
termos do artigo acima citado, ainda o Município passou a ter atribuições políticas para
cuidar de todos os seus interesses, ou seja, possui competência exclusiva para todos os
assuntos de interesse local.
 
O assunto de interesse local não é aquele que interessa exclusivamente ao Município, mas
aquele que predominantemente afeta à população do lugar. Entende-se que a competência
municipal estipulada nos incisos do artigo 30 da CR/88 não é taxativa, pois toda e qualquer
situação que o interesse local esteja de forma preponderante e especificamente evolvido,
deve ela ser disciplinada pelas autoridades municipais.
 
Segundo Hely Lopes Meirelles “o conceito de interesse local é amplo, existindo matérias que
se sujeitam à competência legislativa das três entidades federais”. (MEIRELLES, H. L. 
Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, p.122).
 
O interesse local não se verifica em determinadas matérias, mas em determinadas
situações.
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Ainda segundo Hely Lopes Meirelles, in verbis:
 
"(...) o assunto de interesse local se caracteriza pela predominância (e não pela
exclusividade) do interesse para o Município, em relação ao do Estado e da União. Isso
porque não há assunto municipal que não seja reflexamente de interesse estadual e
nacional. A diferença é apenas de grau, e não de substância." (MEIRELLES, H. L. Direito
Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros).
 
 
 
Vejamos a Jurisprudência:
 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL QUE VERSA
ACERCA DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS A MAUS-TRATOS A ANIMAIS - AUSÊNCIA
DE HIPÓTESE DE INICIATIVA PRIVATIVA DO EXECUTIVO. 
 
Não consiste em hipótese de iniciativa privativa do Executivo projeto de lei municipal que
dispõe sobre sanções administrativas a pessoas que praticarem maus-tratos aos animais.  (
TJMG -  Ação Direta Inconst  1.0000.16.037370-0/000, Relator(a): Des.(a) Pedro Bernardes
de Oliveira , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 21/09/2017, publicação da súmula em
20/10/2017).
 
 
 
2. REGIMENTALIDADE.
 
O Projeto cumpre as exigências regimentais.
 
3. REDAÇÃO.
 
Por estar de acordo com a Lei Complementar 95/98, o presente projeto não necessita de
alterações.
 
4. CONCLUSÃO.
 
Considerando que a matéria não encontra óbice legal para sua proposição legislativa, nem
está inclusa no rol das iniciativas exclusivas do Poder Executivo, como salientado no julgado
acima citado, o projeto não padece de vício de constitucionalidade, sendo cabível o
estabelecimento de sanção administrativa ao agressor de crimes de maus tratos, entretanto,
importa salientar que caberá à Comissão de Mérito manifestar-se quanto a se o texto do
projeto tem condições de executoriedade, visto que não revela como será identificado o
agressor e nem se o ressarcimento previsto se dará mediante apuração criminal com
trânsito em julgado ou se haverá um procedimento administrativo autônomo.
 
Feitas tais considerações, Opinamos pela aprovação, salvo melhor juízo.
 
5. VOTO.
 
VOTO DO RELATOR: PELA APROVAÇÃO
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Cuiabá-MT, 29 de setembro de 2021
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